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ATUALIZAÇÃO DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - CÓD.: 0674
LEI Nº 11.910, DE 18 DE MARÇO DE 2009

Altera o art. 105 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para
estabelecer a obrigatoriedade de uso do equipamento
suplementar de retenção - air bag. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  O art. 105 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de
1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 105.  ....................................................................................
VII - equipamento suplementar de retenção - air bag fron-
tal para o condutor e o passageiro do banco dianteiro.
.......................................................................................................
§ 5o  A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste
artigo será progressivamente incorporada aos novos pro-
jetos de automóveis e dos veículos deles derivados, fa-
bricados, importados, montados ou encarroçados, a par-
tir do 1o (primeiro) ano após a definição pelo Contran das
especificações técnicas pertinentes e do respectivo
cronograma de implantação e a partir do 5o (quinto) ano,
após esta definição, para os demais automóveis zero
quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veícu-
los deles derivados. 
§ 6o  A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste
artigo não se aplica aos veículos destinados à exportação.”

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
Brasília, 18 de março de 2009; 188o da Independência e

121o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

LEI Nº 12.006, DE 29 DE JULHO DE 2009

Acrescenta artigos à Lei no 9.503, de 23 de setembro de
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para
estabelecer mecanismos para a veiculação de mensa-
gens educativas de trânsito, nas modalidades de propa-
ganda que especifica, em caráter suplementar às campa-
nhas previstas nos arts. 75 e 77.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa
a vigorar acrescida dos seguintes artigos:
“Art. 77-A. São assegurados aos órgãos ou entidades
componentes do Sistema Nacional de Trânsito os meca-
nismos instituídos nos arts. 77-B a 77-E para a veiculação
de mensagens educativas de trânsito em todo o território
nacional, em caráter suplementar às campanhas previs-
tas nos arts. 75 e 77.
Art. 77-B. Toda peça publicitária destinada à divulgação
ou promoção, nos meios de comunicação social, de pro-
duto oriundo da indústria automobilística ou afim, inclui-
rá, obrigatoriamente, mensagem educativa de trânsito a
ser conjuntamente veiculada.

§ 1o Para os efeitos dos arts. 77-A a 77-E, consideram-se
produtos oriundos da indústria automobilística ou afins:
I – os veículos rodoviários automotores de qualquer es-
pécie, incluídos os de passageiros e os de carga;
II – os componentes, as peças e os acessórios utilizados
nos veículos mencionados no inciso I.
§ 2o O disposto no caput deste artigo aplica-se à pro-
paganda de natureza comercial, veiculada por iniciati-
va do fabricante do produto, em qualquer das seguin-
tes modalidades:
I – rádio;
II – televisão;
III – jornal;
IV – revista;
V – outdoor.
§ 3o Para efeito do disposto no § 2o, equiparam-se ao
fabricante o montador, o encarroçador, o importador e o
revendedor autorizado dos veículos e demais produtos
discriminados no § 1o deste artigo.
Art. 77-C. Quando se tratar de publicidade veiculada em
outdoor instalado à margem de rodovia, dentro ou fora da
respectiva faixa de domínio, a obrigação prevista no art.
77-B estende-se à propaganda de qualquer tipo de pro-
duto e anunciante, inclusive àquela de caráter institucional
ou eleitoral.
Art. 77-D. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran) es-
pecificará o conteúdo e o padrão de apresentação das
mensagens, bem como os procedimentos envolvidos na
respectiva veiculação, em conformidade com as diretri-
zes fixadas para as campanhas educativas de trânsito a
que se refere o art. 75.
Art. 77-E. A veiculação de publicidade feita em desacordo
com as condições fixadas nos arts. 77-A a 77-D constitui
infração punível com as seguintes sanções:
I – advertência por escrito;
II – suspensão, nos veículos de divulgação da publicida-
de, de qualquer outra propaganda do produto, pelo prazo
de até 60 (sessenta) dias;
III – multa de 1.000 (um mil) a 5.000 (cinco mil) vezes o
valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou unidade
que a substituir, cobrada do dobro até o quíntuplo, em
caso de reincidência.
§ 1o As sanções serão aplicadas isolada ou cumulativa-
mente, conforme dispuser o regulamento.
§ 2o Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, qual-
quer infração acarretará a imediata suspensão da
veiculação da peça publicitária até que sejam cumpridas
as exigências fixadas nos arts. 77-A a 77-D.”

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
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LEI Nº 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009

Regulamenta o exercício das atividades dos profissio-
nais em transporte de passageiros, “mototaxista”, em en-
trega de mercadorias e em serviço comunitário de rua, e
“motoboy”, com o uso de motocicleta, altera a Lei no 9.503,
de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre regras de
segurança dos serviços de transporte remunerado de
mercadorias em motocicletas e motonetas – moto-frete –
, estabelece regras gerais para a regulação deste serviço
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 4o A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa
a vigorar acrescida do seguinte Capítulo XIII-A:

“CAPÍTULO XIII-A
DA CONDUÇÃO DE MOTO-FRETE

Art. 139-A. As motocicletas e motonetas destinadas ao
transporte remunerado de mercadorias – moto-frete –
somente poderão circular nas vias com autorização emi-
tida pelo órgão ou entidade executivo de trânsito dos Es-
tados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:
I – registro como veículo da categoria de aluguel;
II – instalação de protetor de motor mata-cachorro, fixado no
chassi do veículo, destinado a proteger o motor e a perna do
condutor em caso de tombamento, nos termos de regula-
mentação do Conselho Nacional de Trânsito – Contran;
III – instalação de aparador de linha antena corta-pipas,
nos termos de regulamentação do Contran;
IV – inspeção semestral para verificação dos equipamen-
tos obrigatórios e de segurança.
§ 1o A instalação ou incorporação de dispositivos para
transporte de cargas deve estar de acordo com a regula-
mentação do Contran.
§ 2o É proibido o transporte de combustíveis, produtos
inflamáveis ou tóxicos e de galões nos veículos de que
trata este artigo, com exceção do gás de cozinha e de
galões contendo água mineral, desde que com o auxílio
de side-car, nos termos de regulamentação do Contran.
Art. 139-B. O disposto neste Capítulo não exclui a com-
petência municipal ou estadual de aplicar as exigências
previstas em seus regulamentos para as atividades de
moto-frete no âmbito de suas circunscrições.”

Art. 5o O art. 244 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 244.........................................................................................
VIII – transportando carga incompatível com suas
especificações ou em desacordo com o previsto no § 2o

do art. 139-A desta Lei;
IX – efetuando transporte remunerado de mercadorias em
desacordo com o previsto no art. 139-A desta Lei ou com as
normas que regem a atividade profissional dos mototaxistas:
Infração – grave;
Penalidade – multa;
Medida administrativa – apreensão do veículo para regularização.
§ 1o ...............................................................................................

Art. 6o A pessoa natural ou jurídica que empregar ou fir-
mar contrato de prestação continuada de serviço com
condutor de moto-frete é responsável solidária por danos
cíveis advindos do descumprimento das normas relati-
vas ao exercício da atividade, previstas no art. 139-A da
Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, e ao exercício
da profissão, previstas no art. 2o desta Lei.

Art. 7o Constitui infração a esta Lei:
I – empregar ou manter contrato de prestação continuada de
serviço com condutor de moto-frete inabilitado legalmente;
II – fornecer ou admitir o uso de motocicleta ou motoneta
para o transporte remunerado de mercadorias, que este-
ja em desconformidade com as exigências legais.
Parágrafo único. Responde pelas infrações previstas
neste artigo o empregador ou aquele que contrata servi-
ço continuado de moto-frete, sujeitando-se à sanção re-
lativa à segurança do trabalho prevista no art. 201 da Con-
solidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

Art. 8o Os condutores que atuam na prestação do serviço
de moto-frete, assim como os veículos empregados nes-
sa atividade, deverão estar adequados às exigências pre-
vistas nesta Lei no prazo de até 365 (trezentos e sessen-
ta e cinco) dias, contado da regulamentação pelo Contran
dos dispositivos previstos no art. 139-A da Lei nº 9.503,
de 23 de setembro de 1997, e no art. 2o desta Lei.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA


